
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE  DO DES . OSWALDO  TRIGUEIRO  DO VALLE  FILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0002717-69.2015.815.0000.
Origem : 1ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Embargante : S/A Diário da Borborema.
Advogado : Rogério Varela e Guilherme Furtado.
Embargada : Ana Maria Coura Tratai.
Advogado : Carlisson Djanylo da Fonseca Figueiredo.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  APELAÇÃO
CÍVEL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.  FINALI-
DADE DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSI-
BILIDADE.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
REJEIÇÃO. 

- A menção quanto ao interesse de prequestionamento
não é suficiente para o acolhimento dos aclaratórios,
quando  ausente  qualquer  omissão,  contradição  ou
obscuridade. 

-  O  magistrado  não  está  obrigado  a  abordar
especificamente no julgado todos os  argumentos de
que se valem as partes, bastando fundamentar a sua
decisão.

- Tendo o acórdão embargado solucionado a lide de
forma  devidamente  fundamentada,  com
pormenorizada  análise  dos  argumentos  e  elementos
colhidos, não há que se cogitar em falha que possa ser
sanada por meio de embargos de declaração.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária, rejeitar os embargos, à unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se de  Embargos de Declaração  (fls.  265/269) opostos
por S/A Diário da Borborema, desafiando os termos do Acórdão exarado às
fls.  248/262, que  deu provimento  ao recurso de apelação interposto por  Ana
Maria  Coura  Tatrai em  face  do  embargante,  reformando-se  a  sentença
vergastada, nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais.
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Em  breve  arrazoado  (fls.  265/269),  dando  nomenclatura
explícita ao recurso no sentido de sua finalidade de prequestionamento, a parte
embargante  defende  a  omissão  no  julgado,  ressaltando  que  é  necessário  o
preenchimento  dos  requisitos  para  que  surja  a  configuração  da
responsabilidade civil.  Ainda, sustenta a inexistência de comprovação de ato
ilícito e de dano.

Por fim, pugna pelo acolhimento dos aclaratórios para sanar a
omissão, ressalvando o fim de prequestionar a matéria.

É o relatório.

VOTO.

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.  

Nos  termos  do  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil,  são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade,  contradição  ou  omissão.  Desse  modo,  pressupõe  para  sua
interposição, por exemplo, a falta de clareza na redação e a possibilidade de
eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.  Permite-se,  assim,
através  deste  recurso,  aclarar-se  o  texto,  de  forma a  que  seja  amplamente
entendido o respectivo teor.

Nas  razões  recursais,  alega  o  recorrente  que  a  decisão
combatida é omissa,  uma vez que não teria  se  pronunciado a  respeito  dos
requisitos  para  a  configuração  da  responsabilidade  civil.  Ainda,  defende  a
ausência de ato ilícito e de dano.

Pois bem.

Ao revés  do  que  aduz  a  parte  insurgente,  o  acórdão não  se
mostrou  omisso,  mas  apenas contrário às argumentações do recurso  em tela,
porquanto o colegiado entendeu  que  restou comprovada a conduta ilícita do
jornal no momento da veiculação da matéria, nexo causal, o dano de ordem
moral.

Neste sentido, colaciona-se o seguinte excerto da decisão (fls.
259):

“.Isto  posto,  em  se  configurando  o  abuso  na
informação  consubstanciada  pela  deturpação  da
finalidade do meio de comunicação  e pelo exagero
sensacionalista  no  escrito  divulgado,  atribuindo  a
autora  a  prática  de  condutas  desonestas  e
divulgando processo que corre em segredo de justiça,
deve o veículo de comunicação ser responsabilizado.

Há  de  se  registrar  que,  conforme  uníssono
entendimento jurisprudencial e doutrinário,  existem
hipóteses  excepcionais  de  indenização  por  dano
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moral,  em  que  a  falta  de  respeito  à  dignidade
humana  apresenta-se  de  tal  forma  evidente  que  a
consequência de atos com tais características deflui
da ordem natural dos acontecimentos.

Nesses casos, em face da clarividência dos eventos
danosos,  bastaria provar o fato originário e o seu
respectivo  nexo  causal  com  o  prejuízo  verificado.
Não se trata de uma presunção legal de existência de
dano, mas de uma consequência natural, de um fato
lógico que não pode ser ignorado pelo julgador. É o
que se observa neste caderno processual”.

Observa-se,  assim,  que  o ora  embargante  cinge-se  a  discutir
matéria já amplamente abordada no acórdão. Portanto, ao levantar esse ponto
novamente, o insurgente apenas revela seu inconformismo com o resultado da
decisão que não lhe foi favorável, com vistas à obtenção da modificação do
decisum, o que é inadmissível na via do recurso de integração. 

Nesse sentido, colaciono julgado do Tribunal da Cidadania e
desta Corte: 

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO
DE  SEGURANÇA.  MILITAR.  NÃO  INCLUSÃO
EM QUADRO  DE ACESSO.  ART.  535 DO CPC.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA.  DISPOSITIVOS  CONSTITU-
CIONAIS.  ANÁLISE.  HIPÓTESE  DE  NÃO
CABIMENTO. 

− Os embargos de declaração, conforme dispõe
o art. 535, incisos I e II, do código de processo civil,
destinam-se  a  suprir  omissão,  afastar  obscuridade
ou eliminar contradição existente no julgado, o que
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não
está  obrigado  a  responder  a  todas  as  questões
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado
motivo  suficiente  para  proferir  a  decisão.  3.  "a
jurisprudência desta corte é firme no sentido de que
os embargos de declaração, ainda que opostos com o
objetivo  de  prequestionamento  visando  à
interposição do apelo extraordinário, não podem ser
acolhidos quando inexistentes omissão, contradição
ou obscuridade na decisão recorrida" (edcl no MS
11.484/DF,  Rel.  Ministro  Paulo  Gallotti,  terceira
seção,  DJ  2/10/2006).  4.  Embargos  de  declaração
rejeitados.  (STJ;  EDcl  -MS  9.290;  Proc.
2003/0168446-2; DF; Terceira Seção; Rel. Min. Og
Fernandes;  DJE  19/09/2013;  Pág.  1126).  (grifo
nosso).
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Ressalta-se, ademais, que não é encargo do julgador manifestar-
se sobre todos os fundamentos jurídicos indicados pelas partes, nem mesmo
para fins de prequestionamento, bastando que a prestação jurisdicional seja
motivada, indicando as bases legais que deram suporte à decisão.

Por fim, vislumbro que não há qualquer omissão, obscuridade
ou  contradição  no  julgado,  não  sendo  cabíveis,  portanto,  os  embargos  de
declaração,  ainda  que  com a  finalidade  de  prequestionamento,  conforme o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, veja-se:  

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  MANDADO
DE SEGURANÇA. MILITAR. NÃO INCLUSÃO EM
QUADRO  DE  ACESSO.  ART.  535  DO  CPC.
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA.  DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS.  ANÁLISE.  HIPÓTESE  DE
NÃO CABIMENTO. 1. Os  embargos  de  declaração,
conforme dispõe o art. 535, incisos I e II, do código
de  processo  civil,  destinam-se  a  suprir  omissão,
afastar  obscuridade  ou  eliminar  contradição
existente no julgado, o que não ocorre na hipótese
em  apreço.  2.  O  julgador  não  está  obrigado  a
responder  a  todas  as  questões  suscitadas  pelas
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para proferir a decisão. 3.  "A jurisprudência desta
corte  é  firme  no  sentido  de  que  os  embargos  de
declaração,  ainda  que  opostos  com  o  objetivo  de
prequestionamento visando à interposição do apelo
extraordinário,  não  podem  ser  acolhidos  quando
inexistentes omissão, contradição ou obscuridade na
decisão  recorrida" (edcl  no  MS  11.484/DF,  Rel.
Ministro  Paulo  Gallotti,  terceira  seção,  DJ
2/10/2006). 4.  Embargos  de  declaração rejeitados.”
(STJ; EDcl -MS 9.290; Proc. 2003/0168446-2; DF;
Terceira  Seção;  Rel.  Min.  Og  Fernandes;  DJE
19/09/2013; Pág. 1126) (Grifo nosso)

Assim, deve a decisão recorrida ser mantida pelos seus próprios
fundamentos.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. 

É COMO VOTO.  

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado em substituição
a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo.
Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento,  a Exma.
Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. Sala de Sessões
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da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, João Pessoa, 25 de agosto de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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